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DECISÃO

Cuida-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em 

benefício de SAYMON RUAN COSTA FARIAS, contra acórdão do Tribunal de Justiça 

do Estado do Paraná (HC n. 0005791-65.2019.8.16.0000).

Infere-se dos autos que o paciente foi preso em flagrante, em 20/01/2019, 

pela prática do crime previsto no art. 33 da Lei n. 11.343/06 (tráfico de drogas). A prisão 

foi convertida em preventiva, por ocasião da homologação do flagrante.

A defesa impetrou a ordem de habeas corpus originária, qual foi denegada 

pelo Tribunal a quo, nos termos de acórdão que recebeu a seguinte ementa (fl. 37):

"HABEAS CORPUS - DELITO DE TRÁFICO DE 
ENTORPECENTES (PRE\/ISTO NO ARTIGO 33, 'CAPUT', DA LEI Nº 
11.343/2006) - PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA 
- DECRETO COM FUNDAMENTO NA HIPÓTESE CONTIDA NO 
ARTIGO 312, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - GRAVIDADE 
DO DELITO E PERICULOSIDADE DO AGENTE DEMONSTRADAS 
- IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DAS MEDIDAS 
CAUTELARES DIVERSAS - PRISÃO CAUTELAR DEVIDAMENTE 
FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - 
CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS - IRRELEVÂNCIA 
GRAVIDADE CONCRETA DO DELITO - INEXISTÊNCIA DE 
OFENSA AO PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA - 
SEGREGAÇÃO QUE NÃO INDUZ CULPA, MAS NECESSIDADE DE 
ORDEM PÚBLICA CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO 
CARACTERIZADO - ORDEM DENEGADA." (fl. 37)

No presente writ, a defesa aponta nulidade da decisão que determinou a 

custódia, por falta de demonstração do periculum libertatis, baseada que estaria apenas 

na gravidade abstrata do delito.

Afirma a preponderância das medidas previstas no art. 319 do Código de 
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Processo Penal sobre a custódia cautelar.

Aponta que a droga apreendida era para uso próprio e assevera a nulidade 

absoluta da apreensão do entorpecente, considerando que houve indevida invasão do 

domicílio do paciente. 

Requer em liminar, a revogação da custódia com ou sem a determinação 

de medidas previstas no art. 319 do Código de Processo Penal, no mérito, visa o 

reconhecimento da nulidade na apreensão de provas e o trancamento da ação penal. 

A liminar foi indeferida por decisão de fls. 107/109.

O Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento do habeas 

corpus.

É o relatório. 

Decido.

Diante da hipótese de habeas corpus substitutivo de recurso próprio, a 

impetração sequer deveria ser conhecida segundo orientação jurisprudencial do Supremo 

Tribunal Federal e do próprio Superior Tribunal de Justiça. Contudo, entendo razoável o 

processamento do feito apenas para verificar a eventual existência de flagrante 

constrangimento ilegal que autorize a concessão da ordem de ofício.

É certo que o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça – STJ 

consolidou-se no sentido de que o crime de tráfico de entorpecentes na modalidade 

"guardar" é do tipo permanente, cuja consumação se protrai no tempo, o qual autoriza a 

prisão em flagrante no interior do domicílio, independente de mandado judicial. 

Ademais, no caso dos autos, a situação observada pelos policiais 

autorizava a realização da diligência policial, haja vista "que um indivíduo ficava na 

calçada, em uma esquina, à espera de compradores; estes, por sua vez, lhe entregavam 

o dinheiro; após, o primeiro elemento envolvido se aproximava da residência, entregava 

o valor recebido, recebia a droga do segundo indivíduo, e retornava para repassar o 

entorpecente aos usuários" (fls. 39/40).

Nesse contexto, a partir da leitura dos autos, verifica-se que foi 

constatada a existência de indícios prévios da prática da traficância, a autorizar a atuação 

policial, não havendo falar em nulidade da prisão em flagrante no interior do domicílio 

do agente, por ausência de mandado judicial. Nesse sentido:
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"RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 
TRÁFICO DE DROGAS. ALEGADA NULIDADE DO FLAGRANTE. 
INOCORRÊNCIA. CRIME PERMANENTE. EXCESSO DE PRAZO NA 
FORMAÇÃO DA CULPA E QUESITAÇÃO PELA DEFESA. 
MATÉRIAS NÃO EXAMINADAS PELA CORTE A QUO. SUPRESSÃO 
DE INSTÂNCIA. PRISÃO EM FLAGRANTE CONVERTIDA EM 
PREVENTIVA. ART. 312 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. 
NECESSIDADE DE ACAUTELAMENTO DA ORDEM E DA SAÚDE 
PÚBLICAS. CIRCUNSTÂNCIAS DO DELITO. QUANTIDADE E 
DIVERSIDADE DE ENTORPECENTES APREENDIDOS. CUSTÓDIA 
JUSTIFICADA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. 
IRRELEVÂNCIA. CAUTELARES ALTERNATIVAS. INADEQUAÇÃO. 
COAÇÃO ILEGAL NÃO CONFIGURADA. RECURSO 
DESPROVIDO. 

1. Acerca do alegado excesso de prazo para a formação 
da culpa e quanto à refutada não realização dos quesitos apresentados 
pela defesa, em audiência de custódia e posteriormente em pedido de 
revogação da prisão processual, verifica-se que tais temas não foram 
objeto de análise e deliberação pelo Colegiado local ao exarar o acórdão 
combatido, circunstância que inviabiliza a aspirada análise - direta - por 
este Sodalício, sob pena de indevida supressão de instância. 

2. Por se tratar de flagrante de crime permanente, 
afigura-se dispensável o mandado judicial de busca e apreensão, 
podendo a autoridade policial (licitamente) realizar a prisão em 
flagrante do agente, ainda que em seu domicílio e sem seu 
consentimento, quando a conduta flagrancial da traficância se 
subsumir a quaisquer das hipóteses de incidência plasmadas no art. 33, 
caput, da Lei n. 11.343/06, e estiver precedida de fundada suspeita.

3. No caso, havendo fundadas suspeitas, oriundas de 
denúncias anônimas averiguadas pela polícia da localidade, de que o 
flagranteado estaria praticando o crime de tráfico de drogas, não há 
que se falar em nulidade da prisão, por se tratar de delito permanente, 
cuja invasão domiciliar não se submete à cláusula de reserva de 
jurisdição, conforme exegese autêntica do art. 303 do Código de 
Processo Penal, conjugada à redação do art. 5º, inciso XI, da Carta 
Política de 1988.

4. Não há que se falar em constrangimento ilegal quando 
a prisão preventiva encontra-se devidamente fundamentada, na forma 
dos arts. 312 e 315, ambos do Código de Processo Penal, e em alinho à 
jurisprudência firmada por esta Corte Superior sobre a matéria, pois a 
considerável quantidade e a variedade das substâncias entorpecentes 
apreendidas, somadas ao contexto em que efetivado o flagrante da 
traficância, são fatores que revelam maior envolvimento do agente com a 
narcotraficância, demostrando que a manutenção da constrição cautelar 
justifica-se como meio necessário e adequado à salvaguarda da ordem e 
da saúde pública.

5. Na hipótese, a segregação cautelar do acusado restou 
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devidamente justificada na salvaguarda da ordem pública, 
precipuamente fundada na significativa quantidade e diversidade da 
droga apreendida em seu domínio, e cujo flagrante da traficância foi 
oriundo de denúncias anônimas, delineamento fático-processual apto a 
rechaçar a alvitrada liberdade provisória. 6. Condições pessoais 
favoráveis, como a primariedade do agente, não têm, em princípio, o 
condão de, isoladamente, revogar a prisão cautelar, se há nos autos 
elementos suficientes a demonstrar a sua necessidade.

7. Pelas mesmas razões, revela-se indevida a aplicação 
das medidas cautelares etiquetadas no art. 319 do Código de Processo 
Penal quando a custódia preventiva se encontra ampara na gravidade 
efetiva do delito e na repercussão social pelo risco causado à ordem e à 
saúde pública.

8. Recurso ordinário em habeas corpus desprovido (RHC 
94.162/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, DJe 
11/05/2018).

"HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO. 
TRÁFICO DE DROGAS. FLAGRANTE. NULIDADE. NÃO 
OCORRÊNCIA. PRISÃO PREVENTIVA. PERICULOSIDADE SOCIAL 
(APREENSÃO DE CRACK). RISCO DE REITERAÇÃO 
(CONDENAÇÃO ANTERIOR POR TRÁFICO). PROTEÇÃO DA 
ORDEM PÚBLICA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO 
CONFIGURADO. WRIT NÃO CONHECIDO. 

1. O habeas corpus não pode ser utilizado como 
substitutivo de recurso próprio, a fim de que não se desvirtue a finalidade 
dessa garantia constitucional, com a exceção de quando a ilegalidade 
apontada é flagrante, hipótese em que se concede a ordem de ofício.

2. A garantia constitucional de inviolabilidade ao 
domicílio é excepcionada nos casos de flagrante delito, não se exigindo, 
em tais hipóteses, mandado judicial para ingressar na residência do 
agente. Todavia, somente quando o contexto fático anterior à invasão 
permitir a conclusão acerca da ocorrência de crime no interior da 
residência é que se mostra possível sacrificar o direito à inviolabilidade 
do domicílio. No caso, os elementos concretos constatados na diligência 
iniciada a partir de uma denúncia anônima, como a apreensão de droga 
e a fuga do suspeito para o interior da residência, legitimaram a atuação 
policial para realizar a prisão em flagrante do paciente. Precedentes.

3. Para a decretação da prisão preventiva é indispensável 
a demonstração da existência da prova da materialidade do crime e a 
presença de indícios suficientes da autoria. Exige-se, mesmo que a 
decisão esteja pautada em lastro probatório, que se ajuste às hipóteses 
excepcionais da norma em abstrato (art. 312 do CPP), demonstrada, 
ainda, a imprescindibilidade da medida. Precedentes do STF e STJ.

4. Na espécie, a medida extrema foi mantida pelo Tribunal 
estadual em razão da periculosidade social do paciente, evidenciada 
pelas circunstâncias concretas extraídas do flagrante, notadamente pela 
nocividade da droga apreendida - 26 porções de crack, bem como pelo 
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fato de que estaria traficando drogas nas proximidades de uma creche 
municipal. Além disso, o paciente ostenta condenação anterior também 
por tráfico de drogas, inclusive é egresso do sistema carcerário e 
'conhecido no meio policial pela prática de diversos crimes' (e-STJ fl. 
62), o que efetivamente evidencia o risco de reiteração em práticas 
ilícitas. Medida preservada nos termos do art. 312 do CPP. Precedentes.

5. Habeas corpus não conhecido." (HC 433.408/SP, Rel. 
Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, 
DJe 29/06/2018)

De outra parte, registra-se que este Tribunal firmou posicionamento 

segundo o qual, considerando a natureza excepcional da prisão preventiva, somente se 

verifica a possibilidade da sua imposição e manutenção quando evidenciado, de forma 

fundamentada em dados concretos, o preenchimento dos pressupostos e requisitos 

previstos no art. 312 do Código de Processo Penal – CPP. 

Convém, ainda, ressaltar que, considerando os princípios da presunção da 

inocência e a excepcionalidade da prisão antecipada, a custódia cautelar somente deve 

persistir em casos em que não for possível a aplicação de medida cautelar diversa, de que 

cuida o art. 319 do CPP. 

No caso dos autos, verifico que a prisão preventiva foi adequadamente 

motivada, tendo sido demonstrada, com base em elementos concretos, a periculosidade 

do agente e a necessidade de se evitar a reiteração delitiva, pois, apesar da quantidade de 

droga apreendida não ser tão grande (três pedras de crack e 38 gramas de maconha) foi 

apreendido também a quantia de R$ 451,00, além do paciente responder a processo por 

roubo. Tais elementos, somados às circunstâncias do delito, cometido na companhia de 

dois  comparsas, demonstram risco ao meio social.

Nesse contexto, forçoso concluir que a prisão processual está 

devidamente fundamentada na garantia da ordem pública, não havendo falar, portanto, 

em existência de evidente flagrante ilegalidade capaz de justificar a sua revogação e 

tampouco em aplicação de medida cautelar alternativa.

A propósito, vejam-se os seguintes precedentes:

PROCESSO PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM 
HABEAS CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS. PRISÃO 
PREVENTIVA. NECESSIDADE DE GARANTIA DA ORDEM 
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PÚBLICA. RISCO DE REITERAÇÃO DELITIVA. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO. RECURSO 
ORDINÁRIO NÃO PROVIDO.

1. A prisão preventiva, nos termos do art. 312 do Código 
de Processo Penal, poderá ser decretada para garantia da ordem 
pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou 
para assegurar a aplicação da lei penal, desde que presentes prova da 
existência do crime e indícios suficientes de autoria.

2. No caso, a prisão preventiva do recorrente está 
suficientemente fundamentada na necessidade de garantia da ordem 
pública, como forma de evitar a reiteração delitiva, pois, além de terem 
sido apreendidos 8,75 gramas de maconha, 4,04 gramas de cocaína, 
uma arma de fogo, duas munições, um rádio comunicador e um 
binóculo, verifica-se que o o recorrente responde a outros processos 
criminais, com uma condenação não transitada em julgado.

3. É inviável a aplicação de medidas cautelares diversas 
da prisão, porquanto a periculosidade do recorrente indica que a ordem 
pública não estaria acautelada com a sua soltura.

4. Recurso ordinário em habeas corpus não provido (RHC 
100.569/MG, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, 
julgado em 13/12/2018, DJe 19/12/2018)

RECURSO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE 
DROGAS. POSSE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO 
PERMITIDO. PRISÃO PREVENTIVA. RISCO CONCRETO DE 
REITERAÇÃO DELITIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. 
FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. PARECER ACOLHIDO.

1. A prisão preventiva é cabível mediante decisão 
devidamente fundamentada e com base em dados concretos, quando 
evidenciada a existência de circunstâncias que demonstrem a necessidade 
da medida extrema, nos termos do art. 312 e seguintes do Código de 
Processo Penal.

2. No caso, a prisão cautelar está assentada na 
necessidade de se garantir a ordem pública, tendo as instâncias 
ordinárias destacado, além da apreensão de 25 porções de maconha, 
uma balança de precisão, um rádio comunicador, saquinhos plásticos 
comumente utilizados para embalar drogas, armas e munições, as 
circunstâncias da prisão em flagrante (o recorrente é conhecido no 
meio policial pela prática do tráfico de drogas e aliciamento de menores 
para a prática ilícita). Tudo a revelar a periculosidade in concreto do 
agente.

3. Eventuais condições pessoais favoráveis não possuem o 
condão de, por si sós, conduzir à revogação da prisão preventiva.

4. Recurso em habeas corpus improvido (RHC 
103.186/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA 
TURMA, julgado em 6/12/2018, DJe 1/2/2019).

PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM 
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HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. ALEGADA AUSÊNCIA 
DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PRISIONAL. SEGREGAÇÃO 
CAUTELAR DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA 
ORDEM PÚBLICA. QUANTIDADE DE DROGAS. FUNDADO 
RECEIO DE REITERAÇÃO DELITIVA QUANTO AO SEGUNDO 
RECORRENTE. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. 
IRRELEVÂNCIA. RECURSO ORDINÁRIO DESPROVIDO.

I - A segregação cautelar deve ser considerada exceção, já 
que tal medida constritiva só se justifica caso demonstrada sua real 
indispensabilidade para assegurar a ordem pública, a instrução criminal 
ou a aplicação da lei penal, ex vi do artigo 312 do Código de Processo 
Penal.

II - Na hipótese, o decreto prisional encontra-se 
devidamente fundamentado em dados concretos extraídos dos autos, 
para a garantia da ordem pública, notadamente pela quantidade e 
variedade das drogas apreendidas (totalizando 105 g de maconha e 31,5 
g de cocaína), bem como da apreensão de 01 arma de fogo tipo 
polveira; além do fundado receio de reiteração delitiva, quanto ao 
recorrente SAMUEL, uma vez que já foi preso pelo delito de roubo 
majorado, ocasião em que foi beneficiado com liberdade provisória, em 
24/10/2017, circunstâncias indicativas de um maior desvalor da conduta 
em tese perpetrada, bem como da periculosidade concreta dos agentes, 
a revelar a indispensabilidade da imposição da medida extrema na 
hipótese. (Precedentes).

III - A presença de circunstâncias pessoais favoráveis não 
tem o condão de garantir a revogação da prisão se há nos autos 
elementos hábeis a justificar a imposição da segregação cautelar, como 
na hipótese. Pela mesma razão, não há que se falar em possibilidade de 
aplicação de medidas cautelares diversas da prisão.

Recurso ordinário desprovido (RHC 103.871/MG, Rel. 
Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 11/12/2018, 
DJe 4/2/2019).

Por oportuno, impende consignar que, conforme orientação 

jurisprudencial desta Corte, inquéritos e ações penais em curso constituem elementos 

capazes de demonstrar o risco concreto de reiteração delituosa, justificando a decretação 

da prisão preventiva para garantia da ordem pública. 

Nesse sentido:

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 
FURTO QUALIFICADO. FALSIDADE IDEOLÓGICA. FALSIDADE 
DE DOCUMENTO PARTICULAR. PRISÃO PREVENTIVA. 
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. RECORRENTE QUE 
RESPONDEU PRESO A TODA A AÇÃO PENAL. RISCO DE 
REITERAÇÃO DELITIVA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. COAÇÃO 
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ILEGAL NÃO DEMONSTRADA. RECURSO DESPROVIDO.
1. A privação antecipada da liberdade do cidadão 

acusado de crime reveste-se de caráter excepcional em nosso 
ordenamento jurídico (art. 5º, LXI, LXV e LXVI, da CF). Assim, a 
medida, embora possível, deve estar embasada em decisão judicial 
fundamentada (art. 93, IX, da CF), que demonstre a existência da prova 
da materialidade do crime e a presença de indícios suficientes da autoria, 
bem como a ocorrência de um ou mais pressupostos do artigo 312 do 
Código de Processo Penal. Exige-se, ainda, na linha perfilhada pela 
jurisprudência dominante deste Superior Tribunal de Justiça e do 
Supremo Tribunal Federal, que a decisão esteja pautada em motivação 
concreta, vedadas considerações abstratas sobre a gravidade do crime.

2. A existência de édito condenatório enfraquece a 
presunção de não culpabilidade, de modo que seria incoerente, não 
havendo alterações do quadro fático, conceder a liberdade a réu que 
respondeu preso a toda a ação penal.

3. Hipótese na qual estão presentes fortes indícios de 
contumácia delitiva por parte do recorrente, seja pela utilização de 
documentos falsos, seja pelos equipamentos especializados, de tipo 
"chupa-cabra", encontrados em seu poder, ou ainda pelo fato de que, 
em tese, voltou a delinquir mesmo já sendo alvo de outra ação penal 
pelo crime de estelionato, à qual respondia em liberdade.

4. A existência de ações penais em curso constitui 
elemento suficiente para demonstrar a premência da prisão como forma 
de evitar a reiteração delitiva.

5. Recurso ordinário desprovido (RHC 77.432/RN, Rel. 
Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, 
julgado em 27/4/2017, DJe 5/5/2017).

Ressalto que a presença de condições pessoais favoráveis, como 

primariedade, bons antecedentes e residência fixa, não impede a decretação da prisão 

preventiva. Confira-se:

PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM 
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA. 
QUANTIDADE E DIVERSIDADE DOS ENTORPECENTES 
APREENDIDOS. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. SEGREGAÇÃO 
JUSTIFICADA E NECESSÁRIA. CONDIÇÕES PESSOAIS 
FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL 
NÃO CARACTERIZADO. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. A prisão cautelar é medida excepcional, uma vez que, 
por meio dela, se priva o réu de sua liberdade antes do pronunciamento 
condenatório definitivo, consubstanciado na sentença transitada em 
julgado. A segregação provisória do paciente restou fundamentada ao 
menos para garantir a ordem pública, por conveniência da instrução 
criminal e aplicação da lei penal.
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2. Foram apreendidos com o recorrente 200g de 
maconha, 82g de crack e 700g de solvente organoclorado, quantidade e 
diversidade que, aliadas às circunstâncias em que se deu o flagrante, 
justificam o encarceramento cautelar para garantia da ordem pública.

3. Circunstâncias pessoais favoráveis, por si sós, não 
impedem a decretação da prisão cautelar. (Precedentes.) 

4. Recurso ordinário em habeas corpus não provido (RHC 
67.524/RJ, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, DJe 
30/3/2016).

Ademais, o entendimento desta Corte é no sentido de ser inaplicável 

medida cautelar alternativa quando as circunstâncias evidenciam que as providências 

menos gravosas seriam insuficientes para manutenção da ordem pública. Nesse sentido, 

confiram-se os seguintes precedentes:

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE 
ENTORPECENTES E RESPECTIVA ASSOCIAÇÃO. PRISÃO 
CAUTELAR. ELEMENTOS CONCRETOS A JUSTIFICAR A MEDIDA. 
MOTIVAÇÃO IDÔNEA. OCORRÊNCIA. ORDEM DENEGADA.

1. Não é ilegal o encarceramento provisório que se funda 
em dados concretos a indicar a necessidade da medida cautelar, 
demonstrando a necessidade da prisão para garantia da ordem pública.

2. In casu, o acusado seria renitente na prática delitiva, 
porquanto destacado pelo magistrado que ostenta outros envolvimentos 
criminais, e as circunstâncias do caso indicam a gravidade concreta dos 
fatos a ensejar o resguardo da ordem pública, em razão da apreensão 
de significativa quantidade de drogas em poder do acusado -8 porções 
de maconha (250g), 14 pedras de crack (16,5g) e 53 porções de cocaína 
(53g)-, além de encontradas embalagens utilizadas para venda de 
entorpecentes, balança de precisão e quantia em dinheiro.

3. Nesse contexto, indevida a aplicação de medidas 
cautelares alternativas à prisão, porque insuficientes para resguardar a 
ordem pública.

4. Habeas Corpus denegado (HC 420.072/SP, Rel. 
Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, 
julgado em 28/11/2017, DJe 4/12/2017).

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO 
ORDINÁRIO. TRÁFICO DE DROGAS. FUNDAMENTAÇÃO. 
CIRCUNSTÂNCIAS CONCRETAS (APREENSÃO DE DROGAS, 
MATERIAL PARA EMBALAGEM E BALANÇA DE PRECISÃO). 
PERICULOSIDADE SOCIAL (ENVOLVIMENTO DE DOIS 
ADOLESCENTES). NECESSIDADE DE GARANTIA DA ORDEM 
PÚBLICA. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO.

1. O habeas corpus não pode ser utilizado como 
substitutivo de recurso próprio, a fim de que não se desvirtue a finalidade 
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dessa garantia constitucional, com a exceção de quando a ilegalidade 
apontada é flagrante, hipótese em que se concede a ordem de ofício.

2. Para a decretação da prisão preventiva é indispensável 
a demonstração da existência da prova da materialidade do crime e a 
presença de indícios suficientes da autoria. Exige-se, ainda que a decisão 
esteja pautada em lastro probatório que se ajuste às hipóteses 
excepcionais da norma em abstrato (art. 312 do CPP), demonstrada, 
ainda, a imprescindibilidade da medida. Precedentes do STF e STJ.

3. No caso, a medida constritiva da liberdade foi mantida 
pelo Tribunal impetrado em razão da periculosidade do paciente, 
evidenciada pelas circunstâncias concretas colhidas do flagrante, 
realizado em um imóvel utilizado para o tráfico de drogas, notadamente 
pela apreensão de droga (crack, cocaína e maconha), dinheiro, 190 
eppendorfs vazios, balança de precisão, documento de três veículos, 
além do envolvimento de dois adolescentes. Prisão preventiva mantida 
para a garantia da ordem pública, nos termos do art. 312 do Código de 
Processo Penal. Precedentes.

4. Habeas corpus não conhecido (HC 412.787/SP, Rel. 
Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, 
julgado em 19/10/2017, DJe 24/10/2017).

PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM 
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. ALEGADA AUSÊNCIA 
DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PRISIONAL. SEGREGAÇÃO 
CAUTELAR DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA 
ORDEM PÚBLICA. QUANTIDADE E VARIEDADE DE DROGAS. 
RECURSO ORDINÁRIO NÃO PROVIDO.

I - A segregação cautelar deve ser considerada exceção, já 
que tal medida constritiva somente se justifica caso demonstrada sua real 
indispensabilidade para assegurar a ordem pública, a instrução criminal 
ou a aplicação da lei penal, ex vi do artigo 312 do Código de Processo 
Penal.

II - Na hipótese, o decreto prisional encontra-se 
devidamente fundamentado em dados concretos extraídos dos autos, 
para a garantia da ordem pública, notadamente a quantidade, 
diversidade e nocividade dos entorpecentes apreendidos em seu poder 
(305g de maconha, 7g de cocaína e 9,6g de crack), além de uma 
balança de precisão, a indicar um maior desvalor da conduta em tese 
perpetrada e tornando necessária a imposição da medida extrema 
(precedentes).

III - A presença de circunstâncias pessoais favoráveis, tais 
como primariedade, ocupação lícita e residência fixa, não tem o condão 
de garantir a revogação da prisão se há nos autos elementos hábeis a 
justificar a imposição da segregação cautelar, como na hipótese.

Pela mesma razão, não há que se falar em possibilidade 
de aplicação de medidas cautelares diversas da prisão.

Recurso ordinário não provido (RHC 86.411/MG, Rel. 
Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 21/9/2017, 
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DJe 11/10/2017).

Nesse contexto, não verifico a presença de constrangimento ilegal capaz 

de justificar a revogação da custódia cautelar do paciente.

Ante o exposto, não conheço do habeas corpus.

Publique-se.

Intimem-se.
 

  

Brasília, 17 de junho de 2019.

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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